
Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça

Em que pese a relevância dos serviços prestados pela entidade e a justeza do pleito contido no Projeto de Lei nº 624/2010, de autoria do Deputado Simão Pedro, que declara de utilidade pública a “Tenda Espírita de Umbanda Santa Rita de Cássia”, na Capital, solicito as providências de Vossa Excelência no sentido de informar ao autor que há necessidade de juntar aos autos os documentos exigidos pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para declaração de utilidade pública, para sua completa instrução:

I – comprovação de existência de personalidade jurídica;

II – comprovação de efetivo funcionamento nos anos de 2007, 2008 e 2009;

III – comprovação de gratuidade dos cargos da diretoria e da não distribuição de lucros e bonificações;

IV – inscrição em órgão do Estado (Coordenadoria de Fomento da Rede de Assistência Social) ou do Município (Conselho Municipal de Assistência Social);

V – relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos anos de 2007, 2008 e 2009;

VI – comprovação de idoneidade moral dos atuais diretores, através de atestado assinado por autoridade da cidade de Pitangueiras;

VII – publicação, pela imprensa, do demonstrativo de receita e despesa do ano de 2009.

Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI

Relatora
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